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ara militantes e estu
diosos das questões 

PUlturaiS de Brasilia, 
rês circunstâncias' 

históricas prejudica
ram, na capital brasi

eira, o funcionamento de 
novimentos sócio-culturais 
:epresentativos, reivindica
:órios e mobilizantes, quais 
,ejam: 

- O fato de a cidade ter se 
consolidado numa' fase da 
vida nacional marcada por 
censura e Impedimentos a 
iniciativas contestatórias do 
sistema então vigente; 

- A falta de representação 
politica própria. Essa "me
noridade politica", que o im
pedia de exercer sua condi
ção de cidadão através do 
voto, "acomodou" o habi
tante do Distrito Federal, 
dificultando-lhe colocar-se 
conscientemente como 
"construtor de sua Cidade"; 

- Sem essa representação 
politica o Poder Executivo, 
simbolizado num governa
dor nomeado pelo Presiden
te da República, exercia-se 
com inteira autonomia, ad
ministrando a capital do 
Pais segundo seus próprios 
interesses e suas verdades. 

Entidade e movimentos 
populares - a Associação 
Comercial do Distrito Fede
ral, os incansáveis morado
res de Ceilãndia, a frente 
Cultural de Brasilia, entre 
outros - propugnaram sem
pre por esta representação 
política. assumindo-se como 
canais de pressão e partici
pação. no que chegarem a 
alcançar, em várias oca
siões, o noticiário nacional 
- relembre-se o Buzinaço, o 
"Dragão das Diretas", os co
mícíos, o jo!!,al alternativo 
"DIRETAS JA!" . 

Somaram-se a estes movi
mentos algumas ínícíativas 
na Comissão do Dístrito Fe
deral e projetos pró
representação politica para 
Brasilia propostos por parla
mentares. entre estes Catete 
Pinheiro. Mauro Borges e 
Mauricio Fruet. 

Finalmente, em decorrên
cia de emenda apresentada 
pelo senador Pompeu de 
Sousa, o Parágrafo 1 º do Ar
tigo 32 da Constituição Fe
deral promulgada em 1988, 
atribuiu ao Distrito Federal 
as mesmas competências le
gislativas reservadas aos Es
tados e Municípios. 

Assegurada constitucio
nalmente sua representação 
política, desde janeiro de 
1991. 24 deputados distri
tais exercem o Poder Legis
lativo de nossa Unidade Fe
derativa, O que tem signifi
cado o exercício des~ cQn' 
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quista popular? 
Confirmaram-se as hipóte
ses defendidas por militan
ites e estudíosos? A nossa 
Cãmara tem servido ao de
,senvolvlmento cultural da 
cidade? 

Mesmo considerando o 
breve período decOrrido -
28 meses é tempo muito 
curto para análises conclusi
vas sobre uma comunidade 
pode-se apontar, hoje, indi
cios claros de uma nova di
nâmica sócio -político
cultural marcando as rela
ções entre o Estado e a socie
dade civil do Distrito Fede
ral. 

O Poder Legislativo do 
Distrito Federal - exercido 
por Deputados Distritais de 
diferentes origens. perfis 
ideológicos, valores e expe
riências pessoais, traduzin
do a diversidade da socieda
de que os elegeu como seus 
representantes - além das 
funções próprias de legislar 
e fiscalizar, tem funcionado 
também, entre erros e acer
tos, como democrático canal 
de pressão, instit~cionaliza
,do e organizado. E um outrc 
:eixo de poder. um novo re
,curso, que Cidadãos, grupos. 
órgãos e instituições repre
sentativas da sociedade ci
vil, de forma espontãnea ou 
em movimentos organiza
dos, procuram para pedir 
ajuda. defender direitos, re
clamar providências, apre
sentar idéias, propostas e 
projetos. Viabiliza-se a cida
dania, através dessa 
participação-incipiente ain
da. é verdade, porque é pro
cesso que depende de exer
cício continuado - que vai 
repercutir na cultura, enten
dida como tudo o que resul
ta da construção comum, de 
todos. 

O Poder Executivo, ao 
contrário do que acontecía 
anteriormente. não pode 
mais exercer-se de forma au
toritária, exclusiva. tutelar. 
As ações devem ser " acorda
das" entre os Poderes Exe
cutivo, Legislativo e Judiciá
'rio - tarefa nunca fácil, e 

.da Câmara Legislativa 

nem sempre resolvida se
gundo o exclusivo interesse 
público - e isso é o que ca
racteriza, sobretudo, o jogo 
democrático. 

Já se sinalizam mudanças 
nas relações e no entrosa
mento sócio/ -politico- cultu
ral entre o Plano Piloto e as 
chamadas cidades-satélites. 
Durante anos centralizou-se 
no Plano Piloto, de forma et
nocêntrica, muitas vezes eli
tista, espaços, equipamen
tos e facilitação do acesso 
aos bens da cultura, em de
trimento das outras Admi
nistrações Regionais. Até 
para garantir sobrevivência 
política - há maior popula
ção e portanto, mais votos -
são mais intensas relações 
,dos deputados com as 
cidades-satélites, em relação 
ao Plano Piloto. e isso signifi
ca mudanças na distribui
ção de bens e serviços. 

Também tem positivas 
implicações e repercussões 
no desenvolvimento cultu
Iral do Distrito Federal a pró
pria atividade legislativa dos 
deputados distritais. Nesta 
primeira legislatura já foram 
apresentadas cerca de 44 
iniciativas - projetos de lei. 
requerimentos, moções. su
gestões - de interesse direto 
da área artística-cultural. 
Entre outras, a Lei nº 
158/91. que cria os benefici
os fiscais e o fundo de apoio 
à arte e à cultura do DF; a 
Lei nO 012/92, chamada 
"Lei da meia-entrada para 
estudantes"; a Resolução nº 
058/92, que institui este 
Suplmento Cultural; a 
ral; a emenda ao projeto do 
Executivo que criou o Pólo 
de Cinema e VídeQ, garan
tindo prioridade na alocação 
de recursos financeiros para 
a fínalização de fllmes e vi
deos de produtores locais. 

É significativo observar 
que, entre as 44 proposi
ções, em referência. apenas 
duas são especificamente 
voltadas para o Plano Piloto. 
o que parece confirmar a 
prevalência das satélites nas 
preocupações dos senhores 
deputados. 

Nas várias fases de trami
tação da Lei Orgãnica do 
Distrito Federal 
estabeleceram-se canais de 
participação entre a Cãmara 
e artistas e movimentos cul-' 
turais da cidade. Duas 
emendas populares apresen
tadas pelo Conselho de Cul
tura do Distrito Federal re
sultaram nos artigos 244-IV 
- Parágrafo 39 e 59-IX. 
Com estes artigos garantiu
se a permanência e as atri
buições do Conselho, vincu
lados a ele os Conselhos de 
Cultura de cada Região Ad
ministrativa, e estabeleceu
se que é atribuição da Cãma
ra Legislativa dispor sobre 
mudanças de destinação de 
áreas urbanas. Ou seja, ao 
contrário do que acontecia 
anteriormente. o governa
dor do DF não pode mais dis
por, emprestar ou ceder a 
outros o uso de áreas pú\lIF 
cas do DF, incluindo as des
tinadas a espaços culturais. 

O compromisso com as 
questões culturais reflete-se 
também em nível interno, 
uma vez que a Câmara Le-
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gislativ)l. é possivelmente o 
único Orgão público do DF 
que inclui, na proposta de 
benefiícios para seus servi
dores, e em observãncia ao 
(artigo I-h) daLeinº 8.112, a 
realização de atividades que 
Objetivem o desenvolvimen
to sócio-cultural. A Resolu
ção nº 034/91, que institui a 
Estrutura Administrativa da 
Cãmara, em seu artigo 49 
defme e propõe, a realização 
de "atividades sócio-cultu
rais que favorecem melho
res condições de trabalho" 
melhores conmçoes ae tra
balho" consideradas ainda 
como recurso educacional e 
de fortalecimento de um cli
ma de trabalho motivador, 
fraterno e solidário, em com
plemento à democrática di
versidade ideológica que de
ve caracterizar uma casa po
litica. 

Tais atividades estão em 
processo de implantação e já 
é possível detectar isto na 
área física do Poder Legisla
tivo. pois em cada uma de 
suas três entradas há um 
chamamento estético à sen
sibilidade: - passa-se pelo 
grafismo de Athos Bulcão 
para ingressar na área do 
Plenário; um painel de 
Sylvia Helena Pereira marca 
a entrada pelo subsolo, onde 
a garagem foi substituída 
por um "espaço de convi
vência dos servidores" e, 
com inauguração prevista 
para o próximo mês, uma 
Foto-Galeria - que prioriza 
a produção brasiliense em 
fotografia através do traba
lho conjunto com a União 
dos Fotografos do DF -
marcará a entrada principal 
da Cãmara Legislativa. 

Capaz de propor e experi· 
mentar, que o Poder Legisla
tivo do DF seja instrumento 
e recurso para uma nova or
dem de justiça social e de
mocracia cultural em Brasília, 
já que "... a construção da 
cidade é uma missão política 
que não se pode cumprir 
sem a participação ativa do 
cidadão .. . e para que a razão 
politica adquira a força ne
cessária, sem a qual ela não 
pode afirmar-se, nem impor
se ... " (in PROFITÓPOLlS. 
ou O homem precisa de uma 
outra Cidade). 


